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O Caderno de prova ficará disponível para visualização do momento da divulgação do gabarito (das 20h00, do dia 23/02/2025),

até o encerramento do período de recursos contra questões e gabarito (as 23h59 do dia 26/02/2025). 

O Gabarito poderá ser acessado através do site www.publiconsult.com.br/concursos/Em andamento e/ou no Painel do

Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo concurso público/processo seletivo.

02 - Coordenador Pedagógico

03 - Diretor de Escola

04 - Médico de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria

05 - Médico Generalista

GABARITO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO

01 - Advogado

Eventual recurso administrativo deverá ser protocolado nos dias 25 e 26 de FEVEREIRO de 2025, exclusivamente através do

site www.publiconsult.com.br, na forma do item 9.2 do Edital de Abertura de Inscrições.
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Santa Cruz do Rio Pardo, 23 de FEVEREIRO de 2025.

Prefeito do Municipal

OTACÍLIO PARRAS ASSIS  

	07 - Médico Ortopedista

08 - Médico Pediatra

09 - Médico PSF/SAD 40h

12 - Vice-Diretor de Escola

	10 - Médico Veterinário

11 - Supervisor de Ensino


